
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 918, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

  PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - UG 153271

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto da Universidade Federal de Minas
Gerais e tendo em visto o disposto na Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020 , do
Tribunal de Contas da União,

 

R E S O L V E :
Art. 1º Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, servidor substituto, para

constituir o rol de agentes responsáveis, pela Unidade Gestora 153271, com as funções abaixo
especificadas:

I - Responsável pelos atos de gestão orçamentária

Substituto: GEIZA GRACIELE DE JESUS TEIXEIRA, matrícula Siape nº
1253688, correio eletrônico institucional geizateixeira@ufmg.br, ocupante
do cargo de Técnico em Contabilidade.

II - Responsável pelos atos de gestão financeira

Substituto: GEIZA GRACIELE DE JESUS TEIXEIRA, matrícula Siape nº
1253688, correio eletrônico institucional geizateixeira@ufmg.br, ocupante
do cargo de Técnico em Contabilidade.

III - Responsável pela conformidade contábil

Substituto: GEIZA GRACIELE DE JESUS TEIXEIRA, matrícula Siape nº
1253688, CRC: MG-131880/O, categoria Contador, correio eletrônico
institucional geizateixeira@ufmg.br, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

 

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica.

 

BRUNO OTÁVIO SOARES TEIXEIRA

Pró-Reitor de Graduação
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-84-de-22-de-abril-de-2020-254756795
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-6-de-abril-de-2022-391995831#:~:text=N%C2%BA 2.367 %2D Nomear,Oficial da Uni%C3%A3o.


Documento assinado eletronicamente por Bruno Otavio Soares Teixeira, Pró-reitor(a), em
05/02/2025, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3939394 e o código CRC 9384DD0C.

Referência: Processo nº 23072.220508/2022-06 SEI nº 3939394
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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